
 

 

1 

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
www.maracaja.sc.gov.br 

 

 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração, reforma e 

adaptação de projetos técnicos de engenharia e arquitetura, que configurem a 

operacionalização de Programas do Governo Federal, Governo Estadual e do 

Município de Maracajá, conforme orientações e normativos existentes. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO N.º 019/2018 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

2 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL 019/2018 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados 

pelo Decreto Municipal nº 02/2017, alterado pelo Decreto nº 27/2017, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, na sala de 

licitações, na Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município de Maracajá/SC., onde será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCAL, do tipo "MENOR PREÇO”. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Lei 

Complementar 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, suas alterações, e quaisquer outros dispositivos que 

venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. 

a) Os envelopes contendo as propostas de preços e habilitações serão recebidos pelo Pregoeiro, na sala de Licitações, no prédio da 

PREFEITURA - situado na Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município de Maracajá -  SC., até o horário previsto para 

abertura dos mesmos. Não haverá atendimento aos Sábados, Domingos e feriados. 

b) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e hora aprazadas para esta 

licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. 

c) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização deste evento na data 

acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação. 

 

1 - DO OBJETIVO:  

1.1 A presente licitação tem por contratação de empresa especializada para elaboração, reforma e adaptação de projetos técnicos de 

engenharia e arquitetura, que configurem a operacionalização de Programas do Governo Federal, Governo Estadual e do Município 

de Maracajá, conforme orientações e normativos existentes, de acordo com as especificações, quantitativos e determinações 

previstas no termo de referência e demais anexos, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste Edital. 

 

2. DA ABERTURA 

2.1. Os envelopes para o objeto da presente Licitação, Envelope nº 01 (proposta de Preços), Envelope Nº 02 (documentos de habilitação), 

documentos de credenciamento e declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, deverão ser protocolados até  às  

09h15min do dia 19 de março de 2018, através  do  Protocolo  do Setor de Licitações, sito Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do 

município de Maracajá/SC. 

2.2 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, às 09h30min do dia 19 de março de 2018,  a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

2.2.1. Os representantes credenciados deverão se apresentar ao pregoeiro na sessão, munidos de documento de identidade para sua 

identificação junto aos documentos de credenciamento, de posse do pregoeiro. 

LOCAL: Sala de licitações, no prédio da PREFEITURA,  situada Avenida Getúlio Vargas, nº 530, no centro do município de Maracajá/SC. 

2.3 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização deste Pregão 

Presencial no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independente de nova convocação. 

33..  ––  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  

3.1. Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação, não 

sendo admitido consórcio, sendo a proponente a ser contratada, a única responsável pela execução dos serviços; 

3.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido declarada inidônea por ato do 

Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspenso no 

Município de Maracajá-SC;   

3.3. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si ou, ainda que, independentemente, nomeiem um mesmo representante. 

3.4. Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à época pertinente, preferencialmente, rubricada 

e ordenada na forma deste Edital. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DA DOCUMENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1- Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: de Proposta de Preços e de Habilitação.  

4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes 

fechados, e identificados com a razão social da licitante, o número e o título do conteúdo ("Proposta de Preços” ou "Documentos de 

Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 

ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  MARACAJÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 

LICITANTE: 

CNPJ.:  

 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018 

LICITANTE: 

CNPJ.:  

 

4.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados: no original; ou por cópia com autenticação 

procedida por tabelião; por servidor designado pela Administração Municipal; ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial 

(perfeitamente legíveis). 

4.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preços e à 

habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

4.3.2 - Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame licitatória, apresentada em língua estrangeira, deverão ser 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

4.3.3 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 

efetivamente vai fornecer os materiais, objeto da presente licitação. 

4.4 -Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 

admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços.   

 

5. DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA 

CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Quanto aos representantes: 

5.1.1.1. Tratando-se de Representante Legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual, apresentar estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de Representante 

Legal de sociedade não empresária, apresentar ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

5.1.1.2. Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação de instrumento público de procuração ou de 

instrumento particular (modelo anexo V), do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 

particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 5.1.1.1; 

5.1.1.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada, maior de 18 (dezoito) anos, deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 
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5.1.1.4. Na hipótese da licitante não apresentar representante (legal ou procurador) ou esse não se credenciar, a licitante ficará 

impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

5.1.1.5. O credenciamento deverá ser apresentado FORA dos envelopes n.º 1 (PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO). 

5.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

5.2.1. A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para Habilitação, dando ciência de 

que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de uso facultativo – (Anexo IV do Edital) , e apresentada FORA dos envelopes n.º 1 

(PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO). 

5.2.1.1 - A declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, através de formulário (Anexo IV, na própria Sessão Pública, que 

poderá ser fornecido pelo Pregoeiro na sessão, que será assinado por pessoa presente com poderes para tal.  

5.2.1.2 - Não atendido o item (4.2) e sub itens, implicará na imediata exclusão da licitante do certame, valendo este item para licitantes 

credenciadas ou não; 

5.3. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

5.3.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser efetuada mediante apresentação de 

Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, na forma do artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, 

sob pena de ser desconsiderada tal condição . 

5.4. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, desde que devidamente 

credenciados.  

5.5 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para 

todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

5.6 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

5.7 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos impossibilitará o credenciamento e, de 

conseqüência, impedirá a prática de qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve. 

5.8 - em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o 

final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à 

Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

6.1 - O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 

6.1.1. ser apresentada em formulário próprio contendo, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da 

empresa, constando os preços propostos expressos em Real (R$), em algarismos arábicos, e por extenso, devendo suas folhas serem 

rubricadas;  

6.1.2. preços unitário e global, irreajustáveis, que constituirão a única e completa remuneração para os serviços objeto desta licitação, 

onde já deverão estar computados, na composição do preço proposto, todos os custos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

desta licitação, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, existência técnica, 

garantia dos equipamentos e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação, devendo obedecer a todas as 

especificações contidas no Edital e seus anexos; 

a) o valor global da proposta não poderá ultrapassar o valor do orçamento oficial contida no item 13 (treze) do Termo de 

Referência, anexo I. 

*Importante: 

a.1) os preços unitários do orçamento da licitante não poderão ultrapassar aos do orçamento oficial, com valores previstos 

pelo município, contida no item 13 (treze) do Termo de Referência, anexo I, sob pena de desclassificação.  

6.1.3. constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a contar da data de apresentação da 



 

 

5 

 

 

proposta. Não havendo indicação expressa será considerado como tal; 

6.1.4. indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar 

o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico ("e-mail"), este último se houver, para contato; 

6.1.5. A proposta deverá ser apresentada de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência (anexo I), e modelo de 

proposta de preços (anexo VI) a este edital. 

6.2 - Ocorrendo discrepância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. Ocorrendo 

discrepância entre o valor unitário e total para o objeto do Edital, será considerado o primeiro. 

6.3 - Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital. 

6.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo 

deste Edital. 

6.6 - A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos dos materiais necessários à Maracajá do objeto em 

perfeitas condições de uso. 

6.7 - As propostas porventura sem data, serão consideradas emitidas para o dia do vencimento desta licitação.      

6.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 

7.1.O licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, por servidor 

designado pela Administração Municipal,  ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), todos da 

matriz ou da filial da licitante, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz, em uma única via: 

 

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

7.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou  

7.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto  ou  contrato  social  em plena vigência, com o original e alterações devidamente arquivados no 

registro competente, em se tratando de sociedades comerciais ou simples,  e, no caso de sociedades por ações, devem ser 

apresentadas as atas de assembléia de eleição de seus administradores, ou  

7.1.1.3. Registro do ato constitutivo no caso de sociedades  civis, acompanhada de prova da eleição e da vigência dos poderes da 

atual diretoria. As sociedades civis ainda não adaptadas aos termos do Código Civil de 2002, deverão comprometer-se a fazê-lo nos 

prazos legais e comprová-los ao Município de Maracajá, ou    

7.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso 

 

7.1.2 – Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com validade na data da realização da licitação;  

b). Certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias, e quanto a 

Dívida Ativa da União, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal;   

c). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda onde esta 

sediada a empresa proponente; 

d). Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município, onde esta sediada a 

empresa proponente; 

e). Certificado  de Regularidade do FGTS,  expedido pela  Caixa Econômica Federal,  na forma da alínea "a",  artigo 27, da Lei Nº 

8.036, de 11/05/90;  
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em atendimento a Lei 12.440, de 7 de julho de 2011 e Resolução Administrativa 

TST nº 1470 de 24.08.2011. 

 

7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

7.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

7.1.4.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Profissional competente, com validade na data de recebimento dos 

documentos de habilitação, da jurisdição da sede da empresa Licitante. 

7.1.4.2. Capacidade Técnico-Profissional: 

7.1.4.2.1. Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissionais de nível superior 

legalmente habilitados (engenheiro civil ou arquiteto), detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho 

profissional competente, que comprove já haver executado serviços pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.4.3.  Certidão de registro de pessoa física no conselho profissional competente, em nome do profissional detentor da CAT 

apresentado em atendimento ao subitem 7.1.4.2, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 

emitida pelo conselho competente da jurisdição do domicílio do profissional. 

7.1.4.3.1. Esta certidão será dispensada caso o nome do profissional conste como responsável técnico na certidão de registro de 

pessoa jurídica da licitante. 

7.1.4.4. Comprovação onde fique demonstrado que o profissional que apresentou Certidão de Acervo Técnico (CAT),  para 

comprovação da capacidade técnico-profissional integra o corpo técnico da empresa licitante. 

7.1.4.4.1. A comprovação de que integra o corpo técnico da empresa licitante será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social e ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer documento 

comprobatório de vínculo  empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional competente da sede ou filial onde 

consta o registro do profissional como Responsável Técnico;  

e) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional e a licitante de acordo com a 

legislação civil comum. 
 

7.1.5. – DECLARAÇÕES:  

a)  Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste certame, 

na forma do § 2°, do art. 32 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme modelo (anexo II). 

b)  Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei nº 9.854/99, conforme modelo (anexo III). 

 

7.2. Disposições Gerais da Habilitação 

7.2.1. A Pregoeira e sua equipe de apoio reservam-se no direito de realizar consultas ao serviço de verificação de autenticidade das 

Certidões emitidas pela Internet, ficando as proponentes dispensadas de autenticá-las.  

7.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.2.3. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e contrariar qualquer dispositivo deste Edital de 

Licitação e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão. 
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7.2.4. Caso a licitante já tenha apresentado algum dos documentos exigidos no item 7 e sub itens, em conformidade, no ato do 

credenciamento, não se faz necessário a sua apresentação no envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

 

8. DO RECEBIMENTO, ABERTURA E FORMA DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, 

dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com a Legislação vigente, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 

horário já determinados.     

8.2 A empresa que remeter os envelopes por meio postal, deverá obrigatoriamente anexar a Declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, (conforme item 4.2), sendo que a falta desta observação desclassificará automaticamente a 

licitante 

8.1.2. O município de Maracajá não se responsabilizará por extravios que por ventura venha a ocorrer, por meio de remessa postal. 

8.3. No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sala própria, na 

presença dos representantes de cada proponente participante, procedendo como adiante indicado:  

8.3.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que possui poderes 

para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme item quatro do 

presente Edital. 

8.3.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, 

impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido. 

8.4. Abrir-se-ão os envelopes n.º 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até o dia e horário 

indicados aprazados no Edital. 

8.4.1 O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão os documentos contidos no certame. O Pregoeiro procederá a verificação do 

conteúdo do envelope n.º 01, em conformidade com as exigências contidas neste Edital.  

8.4.2. O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de menor valor, ou classificará as 

03 (três) propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo 

de 10% (dez por cento). 

8.4.3 Às proponentes classificadas, conforme subitem 8.4.2, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

8.4.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente de preços. 

8.4.5. Fica a critério do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances verbais, podendo, inclusive, alterá-los 

no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro). 

8.4.6. O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

8.4.7. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

8.4.8. A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances 

verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para efeito de ordenação das propostas. 

8.4.9. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos preços apresentados. 

8.5. Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi apresentado por Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma Legal. 

8.5.1. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro procederá da seguinte forma: 

a) - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na forma dos itens 

anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) - não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da letra “a” deste item, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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c) - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

d) - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º da LC 123/2006). 

e) - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) - Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

8.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada por item, lote ou global (conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.6.1. Será desclassificada a proponente que:  

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes;  

c) apresentar preços com valor excessivo ou  com  preços manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços praticados no 

mercado da região.       

8.6.2 Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeiro determinará que a licitante deverá fazer prova de que possui 

condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas fiscais, 

recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

8.6.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, lote ou global (conforme o caso), será aberto o envelope contendo a 

Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências 

constantes neste Edital.  

8.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

definido neste Edital e seus Anexos. 

8.8. Será julgada inabilitada a proponente que:  

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital,  

b) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.  

8.9. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, o Pregoeiro adotará o seguinte procedimento quando a 

vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências 

constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se: 

b.1. o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou  

b.2. o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da habilitação fiscal em relação aquela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

proceder a regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 

8.9.1.Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se 

manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 

certame. 

8.9.2. Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se-lhe a penalidade de que trata este Edital, e retomando a 

licitação na forma do item 7.5. 

8.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a 

oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 
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manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de  recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da 

Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo 

do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do recorrente - art 4º XVIII, da lei 10.520/2002, (03 dias consecutivos). 

8.10.1. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer.  

8.11. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) presente(s). 

8.12. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo 

ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

8.13. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

8.14 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do 

Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho e/ou assinado o contrato pela licitante vencedora. Após esse fato, 

ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.  

8.15. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as exigências 

de habilitação e especificações constantes deste Edital e anexos. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

9.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, 

protocolando o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão. 

9.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao menos até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 

9.1.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se necessário. 

9.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com 

registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As razões e 

as contrarrazões de recurso deverão ser enviados aos cuidados do Pregoeiro. 

9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso 

importará na preclusão do direito de recurso. 

9.2.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pela proponente. 

9.2.3. Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

9.3. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues  na  Prefeitura 

Municipal de Maracajá, em dias úteis, no horário de expediente, das 08h30min. às 17h30min., a qual deverá receber, examinar e 

submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 

9.4. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento 

da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os 

expedientes. 

9.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações da Prefeitura de 

Maracajá, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, no centro do município de Maracajá/SC. 

9.7. -Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão recebidas as petições de contrarrazões 

intempestivamente apresentadas.  

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e encaminhar o  processo 

à Autoridade competente para a sua homologação. 

10.2 Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do processo efetuada pela Autoridade 

competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 

11. DO CONTRATO 

11.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do Contrato que vier a ser assinado, todas as 

condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços do licitante vencedor e na Nota de Empenho. 

11.2. Após a homologação deste certame, o licitante adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua convocação, 

por escrito, para assinatura do Contrato, nos termos da Minuta constante do (Anexos VII) deste Edital. 

11.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do licitante adjudicatário e aceita 

pela Administração . 

11.4. Se o licitante vencedor convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar o Contrato, conforme disposto no 

inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, a Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo a Pregoeiro, ainda, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII da Lei em 

comento. 

11.5. O licitante vencedor está obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, determinados pela 

Prefeitura, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

11.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, em não ocorrendo a convocação para assinatura do Termo 

Contratual, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (anexo VII) e no termo de referência 

(anexo I) que independentemente faz parte integrante deste edital. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

07.01 – Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos 

1.017 – Pavimentação de Vias Públicas 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (142)  

1.018 – Construção de Abrigos de Passageiros 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (155) 

1.026 – Construção de Praças, jardins, passeios Públicos e Academias 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (115) 

2.038 – Manutenção do Depto de Obras e Habitação, Serviços Urbanos 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (139) 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

14.1. As formas de pagamento e de reajuste são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (VII) que  

independentemente  de transcrição faz parte integrante deste Edital. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores representantes da Administração Pública, 

especialmente designados pelo Prefeito. 

15.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
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perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

15.3 - Estando o produto em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao 

Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVIAS 

16.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.  

16.2 -Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II – multas:   

a) de 1% (um  por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato,  limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como 

atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda  do 

Contrato 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 

alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 

não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 

no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada. 

16.3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no 

parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

16.4. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Maracajá/SC, no caso de inexecução parcial ou 

total do contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;  

16.5. Declaração de inidoneidade para participar de licitações e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e 

Municipais, quando a inexecução decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor. 

16.6. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 

para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

16.7. A aplicação das penalidades estabelecidas neste edital e no contrato é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 

16.8. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do Município de Maracajá, 

recorrerá às garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a contratada, podendo 

ainda reter créditos decorrentes deste contrato e promover a cobrança judicial, por perdas e dano.    

16.9. Da aplicação das multas, a empresa contratada terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, 

para recolhimento dos valores junto à tesouraria do Município de Maracajá.    

16.10. Nenhum  pagamento será feito a contratada, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.  

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,  se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93, de 21/06/93. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

12 

 

 

18.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos 

o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

18.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 

aferições das suas qualidades e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

18.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

18.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se 

iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na PREFEITURA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

18.7. O Prefeito Municipal de Maracajá/SC poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93. 

18.8 -No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento. 

18.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Araranguá/SC. 

18.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

18.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no 

preâmbulo deste Edital. 

18.13 - Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I –Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação; 

Anexo III – Declaração de cumprimento do Disposto No Inciso XXXIII do Art. 7o Da Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V – Modelo de Credenciamento; 

Anexo VI – Modelo de Proposta; 

Anexo VII – Minuta Contratual; 

18.14. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira, 

no Departamento de  Licitações/Compras   do Município de Maracajá/SC., sito a Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município 

de Maracajá/SC, no horário das 08h30min. às 17h30min., ou pelos telefones: (0**48) 3523-1111 e/ou (0**48) 3523-1199. 

 

MARACAJÁ, 06 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

ARLINDO ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
AO EDITAL DE PREGÃO 019/2018 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para elaboração, reforma e adaptação de projetos 
técnicos de engenharia e arquitetura, que configurem a operacionalização de Programas do Governo Federal, Governo Estadual e do 
Município de Maracajá, conforme orientações e normativos existentes.  

 
2. OBJETIVOS 
O objetivo é assegurar a elaboração e adaptação dos projetos e serviços técnicos de engenharia e arquitetura, conforme as 
orientações e normativos dos Programas do Governo Federal, Governo Estadual e as necessidades das Secretarias da Prefeitura do 
Município de Maracajá no ano 2018. 
 
3. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 
A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Na elaboração do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelece os 
documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estaduais, federal pertinente, independente de citação: 
• Código de obras, lei de uso e ocupação do solo e plano diretor municipal; 
• Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas ),  regulamentadas pelo INMETRO  
(Instituto Nacional de Metrologia); 
• Normas das concessionárias locais de serviços, corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 
• Normas e Legislação Ambiental; 
• Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato; 
• Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA; 
• Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI.  

 
4. ESCOPO DO SERVIÇO 
Para cumprir o objeto e o objetivo acima descritos, o contrato se responsabilizará pela execução dos serviços em áreas de estudo, 
conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Maracajá.  
Os serviços deverão conter: 
a) Levantamento Planialtimétrico – planta da área com curvas de nível com distanciamento adequado a escala do objeto, 
edificações, arruamento e outras interferências existentes no local; 
b) Projeto de implantação; 
c) Projeto de situação; 
d) Projeto arquitetônico – conjunto de desenhos e especificações com a planta de situação e locação, implantação com níveis, 
plantas baixas e de cobertura, leiaute, cortes e elevações, detalhes que possam influir no valor do orçamento e indicação de elementos 
existentes, a demolir e a executar, em caso de reforma e/ou ampliação; 
e) Projeto de fundações – conjunto de desenhos e especificações que informa a locação, características e dimensões dos 
elementos de fundação; 
f) Projeto estrutural – conjunto de desenhos e tabelas com definição da estrutura em plantas, cortes, elevações, detalhes e 
quantitativos de matérias; 
g) Projetos de estrutura; 
h) Projeto de instalação hidráulica, sanitária e prevenção contra incêndio – conjunto de desenhos e especificações com a planta 
e perfis das redesde ligações e esquemas verticais e isométricos, que indicam tubulações, prumadas, reservatórios, caixas de hidrante 
e/ou equipamentos, detalhes de elementos da instalação, necessários à perfeita  compreensão do projeto; 
i) Projeto de instalação elétrica, telefônica, lógica e SPDA – conjunto de desenhos e especificação com as plantas de 
distribuição dos circuitos e pontos de energia, telefonia e lógica, implantação e detalhes do SPDA, detalhe da entrada de energia, 
projeto da subestação, quando necessário, quadro de vagas, diagrama uni filiar, quadro de legendas; 
j) Autorizações e Projetos de Licenciamento de caráter ambiental; 
k) Projeto de instalações especiais (quando necessário); 
l) Memorial descritivo; 
m) Quantitativos e orçamento; 
n) Cronograma físico-financeiro. 
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5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos básicos e executivos, devidamente registrados na entidade profissional 
competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a contratação da execução das obras das instalações. 
O Contratado deverá possuir em seu quadro de sócios e/ou funcionários, engenheiro civil, arquiteto, engenheiro agrimensor e 
engenheiro ambiental, devidamente habilitados e registrados no CREA. 
Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 

1. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra. Deverão ser apresentados os seguintes 
produtos: 

1.1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas necessários à completa compreensão dos 
serviços a serem executados e materiais empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos necessários; 
1.2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços equipamentos e instalações, que deverão ser 
executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários; 
1.3. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, incluindo planilha de composição 
do BDI com indicação dos índices, em conformidade com a planilha da Resolução 339/2015-CJF - Anexo III, assinado por profissional 
habilitado e com o registro no órgão técnico competente – ART do CREA ou RRT do CAU. O orçamento deverá atender o Decreto 
7.983/13 e Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI); 
1.4. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência utilizado para cada serviço, 
devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços indicados nas fontes de consulta, com a seguinte ordem de 
preferência: 
1.4.1. Mediana de preços do SINAPI; 
1.4.2. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, poderão ser adotados aqueles 
disponíveis em tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, ou do Distrito 
Federal, incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes do 
SINAPI; 
1.4.3. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco primeiros itens da curva ABC (apenas quando 
não houver cotação referencial no SINAPI ou tabelas oficiais); 
1.4.4. Revistas especializadas no ramo. 
1.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas.  
2. Os produtos a serem entregues em cada etapa são: 
2.1. Anteprojeto: 
2.1.1. orçamento estimativo; 
2.1.2. pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido adotado), apenas uma cópia; 
2.1.3. relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com custos comparativos e benefícios. A fiscalização irá 
escolher a opção mais viável à administração; 
2.1.4. relatório comparativo dos sistemas (se for o caso) a serem projetados, com custos comparativos de gastos com energia, 
investimento e manutenção. A fiscalização irá escolher a opção mais viável à administração. 
2.2. Projeto Básico: 
2.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Art. 6ª da Lei nº 8.666/93); 
2.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto, apenas uma cópia; 
2.2.3. Composição dos custo unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 
2.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos); 
2.2.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 
2.2.6. Caderno de especificações técnicas; 
2.3. Projeto executivo: 
2.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo; 
2.3.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto (03 cópias); 
2.3.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos básicos; 
2.3.4. Composição dos custo unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 
2.3.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento); 
2.3.6. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 
2.3.7. Caderno de especificações técnicas; 
2.3.8. ART/RRT de todos os projetos; 
2.3.9. ART/RRT da planilha orçamentária. 

 
ETAPAS DE PROJETO 
3. Estudo Preliminar: 
3.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da ideia proposta que permitam a visualização da distribuição 
espacial e da volumetria do conjunto. 
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4. Anteprojeto: 
4.1. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 
obra; 
4.2. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental, possibilitar a 
avaliação do custo dos serviços e obras objeto deste Termo, bem como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de 
execução do empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da edificação; 
4.3. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através do Estudo Preliminar, o Anteprojeto será 
constituído por um relatório técnico, contendo o memorial descritivo dos sistemas e componentes. 
5. Projeto Básico 
5.1. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do empreendimento a ser executado, com 
nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas; 
5.2. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do empreendimento, detalhando todas as 
interfaces dos sistemas e seus componentes; 
5.3. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, a CONTRATADA deverá justificar a alternativa que ela 
eleger como a melhor, considerando os aspectos econômicos e operacionais e legais especificando-a ao final do trabalho; 
5.4. Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no Anteprojeto aprovado, o 
Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial 
de cálculo apresentados naquela etapa de desenvolvimento do projeto; 
5.5. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do projeto básico contratado, o perfil dos 
profissionais que a empresa vencedora do certame deve dispor em seu quadro para consecução do objeto, assim como os requisitos 
mínimos necessários para a habilitação técnica. 
 
6. Projeto Executivo 
6.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do empreendimento a ser executado, 
com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas; 
6.2. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do empreendimento, detalhando todas 
as interfaces dos sistemas e seus componentes; 
6.3. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no Anteprojeto aprovado, o 
Projeto Executivo será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação do memorial descritivo apresentado 
naquela etapa de desenvolvimento do projeto. 
7. Compatibilização de todos os projetos. 
7.1. Quando da contratação dos projetos complementares, o projeto de arquitetura e os demais deverão ser analisados e 
compatibilizados, determinando, se necessário, as alterações em cada um dos projetos a fim de evitar conflitos entre eles;  
7.1.1. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética arquitetônica existente, deverá ser previamente 
aprovada pela Seção de Arquitetura do Tribunal. 
8. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto estabelecidas anteriormente e 
conforme cronograma físico-financeiro baseado na Resolução da Resolução 339/2015-CJF, que dispõe sobre a instituição do Manual 
de Contratação de Projetos de Arquitetura e Engenharia no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus (ver 
Anexo III), de modo a reduzirem-se os riscos de perdas e retrabalho. 
 
Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
o Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e 
seus Anexos; 
o Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela 
CONTRATANTE; 
o Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação formal da 
Administração convocando para esse fim; 
o Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros, por este constituído; 
o Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Maracajá previstas no Edital, neste Termo de 
Referência e outras estabelecidas no Contrato; 
o Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos Documentos de Habilitação, relativos à 
licitação destinada à contratação de empresa especializada para execução do Projeto; 
o Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores deverão estar inclusos no preço 
total da proposta; 
� O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades pelos serviços executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais 
utilizado. 
o Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos 
danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Maracajá ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
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conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou 
financeiros da planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 
o Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
Termo de Referência (art. 71 da Lei nº 8.666/1993), e ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos 
próprios para execução dos serviços contatados; 
o Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
o Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
o Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), 
ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
respectivo Tribunal CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por 
escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão; 
o Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 
� Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo definido pela `Prefeitura 
Municipal de Maracajá, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no 
Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 
o Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, 
principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 
o Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os quantitativos e os custos 
constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2º, da 
Resolução 114, do CNJ; 
o A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso – 02(dois) jogos de cópias dos projetos e 
documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdf” (textos) e “.dwg” 
(desenhos); 
o Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas no contrato; 
o A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se 
fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o 
disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 

•  Nomear 01(um) Gestor e 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a ser 
firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições 
expressamente previstas neste Termo de Referência; 

• Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à CONTRATADA todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as 
normas e especificações exigidas neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora; 

• Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, necessárias 
ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do sistema, troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que 
venham ser alimentados pelo novo sistema;  

• Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção; 

• Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em 
desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer 
irregularidades; 

• Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no prazo e forma 
ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo;  

• Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas atinentes 
ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

• Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitir o 
acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as 
normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

• Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e outras 
imposições previstas no Contrato. 
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7.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
Após a assinatura do Contrato respectivo, A Prefeitura Municipal de Maracajá emitirá portaria designando 01 (um) gestor e 01 (um) 
fiscal fornecendo a ambos todos os elementos necessários ao cumprimento de sua obrigação.  
• A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou 
serviços que são de sua competência. 
o A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
• Da Fiscalização do Contrato: 
o Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da 
fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as providências 
para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no Contrato, sob pena de responsabilidade 
solidária pelos danos causados por sua omissão; 
o Abrir pasta específica para fiscalização e acompanhamento do contrato com o intuito de facilitar o arquivamento dos 
documentos exigidos para esse fim; 
o Alimentar o Sistema de Gestão Contratual - SGC relativo ao acompanhamento e fiscalização do Contrato, especialmente, as 
ocorrências identificadas no exercício do seu mister; 
o Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento; 
o Elaborar, com a antecedência necessária, o respectivo Pedido de Autorização de Despesa - PAD, acompanhado das 
necessárias justificativas, ao constatar a necessidade de acréscimo e/ou supressão legais do objeto contratado;  
o Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 
o Manter sob sua guarda cópias do contrato em vigor, inclusive dos aditivos decorrentes, e do respectivo Termo de Referência; 
o Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste Termo de Referência e no 
Contrato; 
o Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo comunicar formalmente 
à empresa o descumprimento das mesmas; 
o Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que comprovem as 
comunicações/solicitações de providências; 
o Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente estabelecidos, para efeito de 
glosa e aplicação de penalidade, se for o caso;  
o Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais 
empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou 
reconstruir as partes do serviço, objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 
o Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do objeto contratado; 
• Do Gestor do Contrato: 
o Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à autoridade superior imediata, 
sempre que necessário, as medidas necessárias a não solução de continuidade da prestação do serviço; 
o Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
o Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado; 
o Comunicar ao Diretor de Obras/projetos e ao Secretário de Administração, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 
cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a terceirizada; 
o Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações financeiras não forem liquidadas 
dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a fim de que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, 
cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso. 
 
8. DOS PRAZOS 
O prazo máximo para a entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos 
Serviços, a ser emitida pelo DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ. 
 
9. METODOLOGIA, ETAPAS E ATIVIDADES  
A CONTRATADA deverá conduzir seus trabalhos para elaboração dos projetos descritos, conforme solicitação da Prefeitura Municipal 
de Maracajá. Os trabalhos deverão ser realizados em conjunto com os técnicos do município, de forma a se obter uma participação 
efetiva do mesmo, visando o melhor monitoramento das ações destas e das demais etapas a serem realizadas.  

A prestação dos serviços deverá ocorrer pelo licitante em atendimento às solicitações do órgão gerenciador, sendo vedada a 
subcontratação da prestação do serviço. 
Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, observando a não a interferência entre os 
elementos dos diversos sistemas da edificação, e atendendo as seguintes diretrizes gerais de projeto: 
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• Atender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de desenvolvimento em que se inserem os 
incentivos e as restrições a ele pertinentes; 
• Utilizar matérias e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e as condições do local de 
implantação; 
• Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possíveis sistemas de modulação e padronização compatíveis 
com as características do empreendimento; 
• Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos componentes e sistemas de área de 
intervenção; 
• Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e financeiras para a implantação do 
empreendimento; 
• As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos de operação, que incluem os gastos 
de operação, conservação e de manutenção das instalações; 
• Respeitar os prazos delimitados para a entrega dos projetos pela Administração Municipal. 

 
10. PRODUTOS  
A CONTRATADA deverá apresentar, como produto desta contratação, a cada nota fiscal, projetos individualizados em duas vias 
impressas e em meio digital. 
As planilhas quantitativas e orçamentárias de cada projeto deverão utilizar como referência de valores o Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil – SINAP, caso não encontrado no SINAP, utilizar valores referências aceitos pelo Governo 
Federal e Estadual. 
 
11. DA PROPRIEDADE 
A CONTRATADA cederá a Prefeitura Municipal de Maracajá, nos termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, o direito patrimonial e a 
propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta licitação, 
entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, 
diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra 
documentação produzida no escopo da presente contratação, em papel ou em mídia eletrônica. 
 
12. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação dos serviços tem caráter continuado, devendo ser iniciada após homologação e assinatura do contrato, vigorando até dia 
31 de dezembro de 2017, a contar da data do recebimento a autorização expedida pela Prefeitura Municipal de Maracajá, podendo ser 
prorrogado sucessivamente. 
 
13. ORÇAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O custo global estimado para a prestação dos serviços que integram o objeto deste Termo de Referência não será superior a 
R$: 148.724,50 (Cento e quarenta e oito mil setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos). 
 
Os custos dos serviços foram definidos a partir da estimativa de 850 horas técnicas necessárias para a realização dos 
trabalhos. Foi adotado o valor da hora técnica a partir do Regulamento de Honorários Profissionais para Serviços de 
Engenharia e Arquitetura do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina, o qual situa o valor da hora técnica 
entre 10% a 20% do CUB. O valor da hora técnica adotado, para efeitos de determinação dos custos deste TR, compreende 
10% do CUB de janeiro de 2018, para uso na competência fevereiro (R$ 1.749,71), o que corresponde ao montante de R$: 
174,97. 
 
Neste valores então incluídos todos os custos, impostos, taxas e tributos, encargos sociais e trabalhistas e outros que, direta ou 
indiretamente, decorram da prestação do serviço, sem inclusão de expectativa inflacionária ou encargo financeiro. 
Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios 
de seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, ou que venham a implicar no fiel  cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.  
 
Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.  
 
Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se 
houver acordo entre as partes. 
 
Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, 
contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
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As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a 
data de sua apresentação válida. 
  
Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da 
legislação fiscais pertinentes.  
 
A vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no 
certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.  
 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, 
em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.  
 
14. DA GARANTIA 
O Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ou refazer todo o projeto, nos casos de 
comprovados erros de elaboração, deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, a contar da entrega do objeto, e todas aquelas exigidas 
para o fiel cumprimento das obrigações, previstas na Lei 8.666/93. 
 

15. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS 
Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, especialmente as Normas NBR 
6492 (Arquitetura), além das normas de desenho técnico. 

Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações: 

o Identificação da CONTRATANTE; 
o Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e assinatura; 
o Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 
o Identificação da etapa de projeto; 
o Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
o Demais dados pertinentes. 
A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais padrões previamente definidos pela 
CONTRATANTE. 
Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software AutoCad em versão atualizada). A entrega 
final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio digital, acompanhados de dois jogos de cópia em papel. 

 
Maracajá - SC, 19 de fevereiro de 2018. 

 

MARLUCI FREITAS BITENCOURT 

Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO II 
AO EDITAL DE PREGÃO 019/2018 

 

 

 

 

 

"  M      O      D      E      L      O  " 

 

   

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 

                        Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 019/2018, declaramos para todos os fins de direito, que a 

nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal,  Estadual ou Municipal,  nos 

termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98 

 

 

                        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

                                _______________,___ de ____________ de 20__ 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do  

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO III 
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 019/2018 

 

 

 

"  M      O      D      E      L      O  " 

 

   

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

 

                        Para  fins  de participação,  no  Edital  de Pregão Presencial Nº 019/2018, em cumprimento com o que determina o Art. 

27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados menores de 

dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

 

                        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

                                _______________,___ de ____________ de 20__  . 

  

 

 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e  assinatura devidamente identificada do  

representante legal da empresa proponente. 
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ANEXO IV 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 
 

 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

 

((PPlleennoo  AAtteennddiimmeennttoo  aaooss  RReeqquuiissiittooss  ddee  HHaabbiilliittaaççããoo))  
 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Empresa:________________________________________________________________________, inscrito no CGC/CNPJ nº 

________________________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_____________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº _____________________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

Presencial 019/2018, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO V 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 
 

 

 

Credenciamento 
 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)________________________________________ 

____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº  

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, a participar da Licitação instaurada pelo Município 

de Maracajá/SC., na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ 

nº__________________________________________ bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 

 

__________________, em ____ de______de 20_____. 

 

 

 

 

 

_________________________________________  

Carimbo e assinatura do credenciante. 
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ANEXO VI  

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº019/2018 
 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta para prestação de serviços, acatando todas as 

estipulações consignadas no Pregão Presencial nº 019/2018 e seus anexos, conforme abaixo: 

 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

ENDEREÇO:                                                                                   TEL.: 

CIDADE:                                                                                         INSC. MUNIC.: 

CNPJ/CPF:                                                                                     INSC. EST.: 

UF: 

 

 

Item Unid. Quant. 
 

Descrição dos Serviços 

Preço unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

01 hora 850 

Elaboração, reforma e adaptação de projetos 
técnicos de engenharia e arquitetura, que 
configurem a operacionalização de Programas do 
Governo Federal, Governo Estadual e do Município 
de Maracajá, conforme orientações e normativos 
existentes. 

  

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ............................. (.........................................................................) 

 

 

Complementação: 

1) Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,  deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para 

execução dos serviços ,  garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

2) Validade da proposta: _________________(no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite para a entrega das 

propostas). 

3) Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n°____________, agência ________, Banco________________. 

 

LOCAL e DATA: 

 

NOME – CPF E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 



 

 

25 

 

 

ANEXO VII 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 
 

MINUTA CONTRATUAL  
         

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ A E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX NOS   TERMOS    DA   LEI   Nº    8.666   DE   

21/06/93 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede na Avenida Getulio Vargas, nº 530, Centro, Maracajá-SC, inscrito no Cadastro Geral de 

Contribuintes/MF sob o No. 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo Sr. ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal, portador da 

Cédula de Identidade n° 1.975.650, expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° 594.699.279-15, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o Nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu XXXXXXXXXXX, Sr. 

XXXXXXXXXXX, representante legal, portador da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXX, decorre do Processo de Licitação - Modalidade: Edital de Pregão Presencial Nº 019/2018 - Homologado em 

XX/XX/20XX, que passa a integrar este contrato independentemente de transcrição, juntamente com a proposta da CONTRATADA.  

Sujeitam-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

legislações pertinentes, com suas ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato vincula-se à proposta vencedora, ao Edital de Pregão Presencial Nº 019/2018 e seus anexos, sujeitando-se a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração, reforma e adaptação de projetos técnicos de engenharia e arquitetura, que 

configurem a operacionalização de Programas do Governo Federal, Governo Estadual e do Município de Maracajá, conforme 

orientações e normativos existentes, de acordo com as especificações, quantitativos e determinações previstas no edital e anexos, 

que ficam fazendo parte integrante e inseparável  deste instrumento como se aqui estivessem transcritos.                        

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

07.01 – Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos 

1.017 – Pavimentação de Vias Públicas 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (142)  

1.018 – Construção de Abrigos de Passageiros 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (155) 

1.026 – Construção de Praças, jardins, passeios Públicos e Academias 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (115) 

2.038 – Manutenção do Depto de Obras e Habitação, Serviços Urbanos 

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (139) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

1. O CONTRATADO, a título de remuneração pelos serviços prestados receberá os valores propostos que são: 
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Item Unid. Quant. 
Descrição 

dos Serviços 

Valor unit. 

Por hora 

Valor Total 

Contrato 

01 hora 850 

Elaboração, reforma e adaptação de projetos 
técnicos de engenharia e arquitetura, que 
configurem a operacionalização de Programas do 
Governo Federal, Governo Estadual e do 
Município de Maracajá, conforme orientações e 
normativos existentes. 

R$ R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ............................. (.........................................................................) 

 

2. O preço proposto será considerado completo e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), leis sociais, administração, lucros, mão-de-obra, equipamentos e ferramental, licenças inerentes à especialidade e 

atributos e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Contrato. 

3. É vedada ao CONTRATADO pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas 

em  sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis  consoante dispõe  o  parágrafo 1º,  do  artigo  2º,  da  Lei Nº 10.192, de 14 de 

Fevereiro de 2001. 

1.1. Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, 

com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado 

índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1. O período de vigência do presente contrato será até 31/12/2018, a contar da data de assinatura, podendo, a critério do 

CONTRATANTE, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante instrumentalização de termos aditivos, com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

1.1. O período de vigência a que se refere o item anterior não poderá ultrapassar o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsto 

no inciso II, do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93. 

1.2.O período de vigência contratual estipulado nos termos do  item 1, não exime o CONTRATANTE da comprovação de existência de 

recursos orçamentários aprovados por lei, nos termos do artigo 167, inciso II, da Constituição Federal, para efetiva continuidade da 

prestação dos serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao da assinatura deste contrato. 

2. Os serviços serão executados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento pelos serviços prestados será feito, sempre até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura a Unidade Administrativa respectiva devidamente aprovada,  através de Ordem Bancária, 

diretamente ao favorecido na praça e conta bancária indicada na Nota Fiscal/Fatura.  

1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura se dará mediante o “CERTIFICO” do órgão responsável do competente do CONTRATANTE. 

1.2. a CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de assinatura do contrato, os dados bancários: 

Banco, Agência e nº Conta-Corrente.  

2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, obrigatoriamente,  dos recolhimento 

relativos  a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo 

Órgão da Secretaria da Receita Federal (CND conjunta),  do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS),  Certidão 

Negativa de Débito Municipal e a Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Lei 12.440/2011),  devidamente atualizados.  



 

 

27 

 

 

6.2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em conseqüência, não 

cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  

6.5.  O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e 

responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 

6.6.  O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 

documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

6.7. Mediante o pagamento do valor total dos serviços, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação a CONTRATANTE, 

nada devendo a qualquer título.    

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES  

As alterações deste contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

DA CONTRATADA 

1. executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com edital e anexos; 

2. utilizar todos os recursos técnicos adequados e executar de acordo com as normas e especificações da ABNT e outras aplicáveis, 

independentes de transcrição, além de representar o conhecimento do objeto deste contrato, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 

3. assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de mão-de-obra, 

equipamentos, máquinas, veículos e ferramentas normais e especiais, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 

recebidos; 

4. Assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por 

acidentes e mortes, em  conseqüência de falhas na execução dos serviços objeto deste contrato, decorrentes de culpa ou dolo da 

CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados ou propostos;  

5. Segurar o seu pessoal contra risco de acidentes de trabalho compreendendo morte, incapacidade parcial ou total, temporária ou 

definitiva; 

6. A utilização de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ficais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 

CONTRATANTE;  

7. Diligenciar para que as medições dos serviços efetivamente executados sejam, de pronto, processadas e, logo após, emitir 

corretamente a documentação fiscal e faturas, encaminhando-as ao  órgão fiscalizador do CONTRATANTE; 

8. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços em qualquer dia e hora, devendo prestar todos as informações e esclarecimentos 

solicitados pelos técnicos do órgão fiscalizador do CONTRATANTE; 

9. Pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pela fiscalização do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta 

rejeição;    

10. Por eventuais paralisações das atividades, por parte dos seus empregados, garantindo a continuidade dos serviços contratados, 

sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

11. Assumir a defesa nas ações propostas por terceiros contra  o CONTRATANTE,  relativas a execução dos serviços contratados  e 

ações trabalhistas, arcando com os ônus delas decorrentes;  

12. Responder pelas despesas, materiais, salários e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de que venham a ser vítimas seus 

empregados, quando em serviço, consoante prevê a legislação trabalhista;  

13. custear as despesas de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos utilizados nos serviços; 

14. Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados e identificados;   

15. Atender ao que dispõe o Art. 7º da Constituição Federal, em seu inciso XXXIII; 

16. Manter  diariamente,   estrito  canal  de  comunicação  com  o órgão fiscalizador do CONTRATANTE. 
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17. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o artigo 55, inciso XIII da Lei Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores; 

18 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal ou de terceiros, podendo o Município de Maracajá exigir o 

afastamento imediato de qualquer empregado da CONTRATADA ou de terceiros, cuja permanência seja considerada prejudicial às 

boas relações do Município  com autoridades ou particulares da área atendida; 

19. A CONTRATADA ressarcirá o Município de Maracajá, por qualquer multa regulatória ou prejuízo decorrente dos serviços 

prestados, objeto deste instrumento; 

20. A CONTRATADA não reivindicará do Município qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade; 

21. Não executar nenhum serviço, sem o devido conhecimento e aprovação do Município de Maracajá; 

22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da CONTRATANTE se façam necessários 

nos serviços do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

23. Demais obrigações constantes do edital e anexos, que fazem parte integrante deste contrato. 

 

DA CONTRATANTE: 

1. manter servidor designado para a função de fiscalização dos serviços; 

2. promover, por intermédio da Fiscalização, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas; 

3. verificar se durante a vigência do contrato estão sendo mantidas todas as exigências, condições de habilitação e qualificação 

contratadas; 

4. informar à CONTRATADA qualquer irregularidade nos serviços prestados, por escrito; 

5. observar rigorosamente os normativos aplicáveis aos serviços, conforme esclarecimentos prestados pela CONTRATADA; 

6. atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços executados; 

7. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a aplicação de penalidades;  

8. efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato: 

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

III - fiscalizar-lhe a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a CONTRATADA sujeito às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) de 20% sobre o valor contratual no caso de recusa da assinatura do Contrato, quando regularmente convocado, ou na hipótese de 

rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

b) de 0,5% sobre o valor inadimplente do Contrato, por dia, no caso de atraso injustificado por parte da CONTRATADA no 

cumprimento dos prazos de entrega dos bens consumíveis ou solução de vícios ou imperfeições constatadas no objeto, até o limite de 

20%. 

c) de até 20% sobre o valor contratual, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do presente Contrato, ressalvado o disposto 

nas letras a e b desta cláusula.  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com A Prefeitura Municipal de Maracajá pelo 

período de até 02 (dois) anos consecutivos; 
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IV - declaração de inidoneidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO UNILATERAL 

1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado a CONTRATANTE:  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à 

sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

III - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será permitida a subcontratação para o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1. Este  Termo Contratual  deverá  ser executado fielmente  pelas  partes,  de acordo  com as cláusulas avençadas e as normas da Lei,  

respondendo  cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

2. A execução deste Termo Contratual será acompanhada e fiscalizada por um representante do Órgão competente do 

CONTRATANTE, especialmente designado. 

3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, perante o CONTRATANTE ou para com terceiros,  todos os serviços  

contratados  estarão  sujeitos  a  mais ampla  e  irrestrita  fiscalização  pelo   CONTRATANTE, a qualquer tempo. 

3.1. A  CONTRATADA  prestará  todos os esclarecimentos  que  forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente,  devendo manter no local dos serviços  a  supervisão necessária. 

3.2. O CONTRATANTE terá o direito de exigir o imediato afastamento de  quaisquer empregados ou prepostos da CONTRATADA  que  

não  mereça sua confiança ou embarace a fiscalização, e ainda, que   se  conduza  de  modo inconveniente  ou  incompatível  com  o  

exercício   das  funções  que  lhe  forem  atribuídas,  após advertência por escrito. 

3.3. No  caso  de  recusa  ou demora no  atendimento  de  qualquer reclamação  do CONTRATANTE,  poderá este confiar a  outrem  a 

execução   dos   serviços   reclamados  e   não   executados,   descontando o seu custo, de uma só vez  no primeiro pagamento a ser 

feito à CONTRATADA, que não poderá impugnar esse valor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

1. Todos  e  quaisquer   impostos,  taxas e  contribuições  fiscais  e  parafiscais,  inclusive  os  de natureza previdenciária,  social  e   

trabalhista,  bem  como emolumentos,  ônus ou encargos de  qualquer natureza, decorrentes da celebração deste termo Contratual, ou 

da execução, correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

1.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia  com as contribuições   previdenciárias,    sociais   e   trabalhistas.  

Verificada, em  qualquer  tempo,   a  existência  de   debito proveniente  do  não-recolhimento  dos  mesmos,  por  parte  da 

CONTRATADA,  fica o CONTRATANTE desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA,  até que fique 

constatada a plena e total regularização de sua situação.  

2. Quaisquer  alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou  parafiscal,  após a data limite de recebimento e abertura  

da proposta,  será  objeto  de  entendimento entre a  CONTRATADA  e  o   CONTRATANTE. 

3. A CONTRATADA respondera a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em conseqüência da execução dos serviços 

contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação 

empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no  Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

3.1. Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive  como responsável solidária,  a CONTRATADA  reembolsar-lhe-á  os valores 

pagos em decorrência da decisão judicial. 

4. A  CONTRATADA  se  responsabilizara por quaisquer acidentes  de  que possam a ser vítimas seus empregados quando em 

serviço, como também por quaisquer danos e prejuízos, por venturos causados a terceiros. 
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5. A  inadimplência da CONTRATADA , com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere à Administração do 

CONTRATANTE, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste termo contratual, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PARTES INTEGRANTES   

1. Fazem parte integrante do presente Contrato, a Proposta da  CONTRATADA e todos os elementos apresentados que tenham 

servido de base para julgamento do Edital de Pregão Presencial Nº 019/2018 e seus anexos, bem como as condições estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.  

1.1. Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo de 

Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

3. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.                                          

 

Maracajá, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 200X 

 

 

MUNICÍPIO DE MARCAJÁ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ARLINDO ROCHA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                                     

TESTEMUNHAS: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

 


